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Dispóst sobre a exedução do Sexto
Protocolo Adicional ais Acordo
de Alcance Parcial de Renegociação
das Concesaões Outorgadas no Perlo
do 1962/1980,,'Shtee o Breei/ • aBcdivia (Acorde n2 8).

	

.	 .

C) PresIdente da República, usando da atribuição que lhe confere o Art. 84, incieo IV, daConstituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil,
co 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Congresso Nacional-, por meiodo péCOtd LégislatiVo n2 66, de 16 dó novembro de 1981 7 prevê, no seuArt,'7 . ; a poda/idade de Acordo de Alcance Parcial,,'

-	 Considerando nua ps Plenipotenciários do Brasil e da-Bollvia,com	 se dO Tratado de Montevidéu-86, assinaram, a 18 de abril de1990Yea Montevidéu, o Sexto 'Protocolo Adicional ao-Acordo de Alcance
ParClár de 'Renegociação das OonCessões Outorgadas no Período
1962/1980, entre' o 'Brasil e e Bolívia , (Acordo o0	 s •	 -

D.ECRET AT

"Art. 1 , '- Li'Sexto Protoccao-Adiciopai ao . 'Acordo de AlcanCe
Parcial de Renegociação das Concessões Outorgadas né PeriodO
1962/1980, entre o Brasil ó e Bo/ivia(Acordo 112 8); apasis6-por cópia
ao presente Decrete, será wiecutado e cueprido tão inteiramente como
nele ee conteis, ifichinive quanto & Sua vigência. 	 . • -

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília, em 27 de novembro 	 de 1990; 1'69 . da Indepen-dência e 102 . da RO/Aplica.

FRÉCNANDO COLLOR
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ACORDO Ot ALCANCE PARCIAL ag. 122.8200CIA060 
CONCESSÕES OUTORGADAS NO PERÍODO 1962/1980, SUEIS

' CR/TO maça OOLiVIA Q O SRAOIL (AQUACIjal

Sexto Protocolo Adicional

Os Pienipotenciárioe no República de 8olivia á de Repúblico
Federotive do Drosil, sicreditados pio' seu. reepectivós 0622'robe
oegundo poderes dePocitedos oportunamente no Secretaria-Giro' do
Associaçõo, ouéorgadoo om boa e devida forma, convém OM modificar
o Acordo do alcance ~cio/ de P fleneguciáséo dos Concestóee
outorgadas co Oerfodo 1962/1980" (Acorde no 6) suliecrito onere
anitios no poises, nos soguintes toarmos.

âLtiza il.- De conformidade cem o dioposto ne artigo 32 do
Quinto Protocolo Adiciona/ do Acordo de alcance parolo]. n o 8,. a
República Federativa do Orcei/ outarge O Republica da Solivio um
incremento do cinco por cento das quotee outorgados pare e impor-
•aufo dos produtos suJeitoe a oontingenciomentos, nojo de volume
físico ou de valor, coneignados no presonto Protocolo.

AnLtiáa 1L - p aumento dos quotas a que ee refere o artigo
anterior vigororé á partir de primeiro 'de Jonairo de mil noveown-
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referida dota os quotos outergodos pelo Repúblico Federativo do
tas e noventa. Por conseguinte sno Substituídos o partir da

Brasil no citodo Acordo de e/conce parcial n . G pelos registrodoe
no Anexo deste Protocolo.	
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Montevideo, 24 de abril de 1990
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A fincrotoria-Deral do Aesocio gpao será depositário do presen-
te Protocolo, do que/ enviará cá/sio° devidamente autenticados aos
Governos signatário..

EM Fé DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos dezoito dias do
més de abril dd mil novecentos e noventa, qm um origino/ nos
idiomas portugués e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
válidos.

Pelo Governo do Repúblico do Bolivies

Gené'nFioca

Pelo Governo do Repúblico Federativa do Brocils

%bana hrytbai-6 Borba.,
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